
REQUERIMENTO Nº 350/2025 

Autor: Fabiano Araújo Rodrigues

 
 
Ao Presidente da Câmara Municipal de Rio Novo
Sr. Sebastião José Esperança
 
 
O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais,
requer ao Senhor Prefeito Municipal que seja realizada a
reconstrução da praça do Bairro Santa Clara.
 
Justificativa:
Considerando que já existe recurso destinado para este fim, e que
este vereador anteriormente já solicitou o encaminhamento a esta
casa do projeto estrutural e arquitetônico da referida praça,
reitero o pedido para que a obra seja efetivamente executada,
garantindo à comunidade um espaço adequado de lazer,
convivência e bem-estar.
 
Sala das Sessões “Messias Lopes”, 15 de outubro de 2025.
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FABIANO ARAUJO RODRIGUES
Vereador - PP

PEDRO GONÇALVES CAETANO
Vereador - PODE

THÁRIK GOUVÊA VAROTTO
Vereador - AVANTE
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